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 ((TITABP))VETO PARCIAL AO Projeto de lei nº 263, de 2009((TEXTO))
((NG))Mensagem nº 154/2009, do Sr. Governador do Estado((TEXTO))

São Paulo, 23 de outubro de 2009

Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 263, de 2009, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.597.

De minha iniciativa, a propositura altera a Lei n° 93, de 27 de dezembro de 1972, que criou o Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNCET, e dá providências correlatas. 

Aprovada em seus contornos gerais na conformidade dos textos encaminhados a essa Casa de Leis pelo Poder Executivo  (mensagens original e aditiva), a propositura passou também a contemplar (no inciso II do artigo 1º), por força do acolhimento de emenda parlamentar (Emenda nº 9), alteração no artigo 5º da Lei nº 93/72.


Vejo-me compelido, entretanto, a impugnar o parágrafo único acrescido ao referido dispositivo, pelas razões que passo a expor, em sintonia com as manifestações das Secretarias de Economia e Planejamento e da Fazenda.

Eis a redação atual do dispositivo sob foco:

“Artigo 5º - Sempre que os recursos do FUNCET excederem às necessidades das operações a que se forem destinados, poderão ser reduzidos mediante reversão do excesso ao Tesouro do Estado, resgate de cotas de participação ou aplicação de acordo com as normas que forem estabelecidas pela Junta de Coordenação Financeira.”

Já a redação proposta assim soa:

“Artigo 5º - Sempre que os recursos do FUNCET excederem as necessidades das operações a que forem destinados ou ocorrerem restos durante o exercício, deverão ser obrigatoriamente transferidos para o exercício financeiro do ano subsequente.

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá destacar e justificar o excesso ou os restos, bem como a transferência desses recursos quando da elaboração e do envio ao Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária Anual do exercício subsequente.” (NR)

Embora pretenda, na trilha do habitual respeito às contribuições parlamentares para o aperfeiçoamento de proposituras originárias do Poder Executivo, acatar a alteração em seu aspecto essencial, entendido como o da transferência para o exercício financeiro subsequente, a crédito do próprio fundo, de eventuais saldos positivos apurados em balanço, nos termos do permissivo inserto no artigo 73 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, não posso, todavia, admiti-la em sua integralidade, fazendo recair o veto sobre o parágrafo único acima transcrito.

Isto porque o conteúdo da lei orçamentária anual deve circunscrever-se às matérias previstas no ordenamento constitucional, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e na própria Lei nº 4.320/64, entre as quais não está a de destacar e justificar os saldos (excedentes e restos) de fundos de investimento e sua transferência, de sorte que o dispositivo ora impugnado, ao determinar que o Poder Executivo reporte matéria estranha à lei orçamentária anual, agride a competência que lhe é reservada para elaboração do respectivo projeto (Constituição Federal, artigo 165; Constituição Estadual, artigo 174), em flagrante violação ao princípio da separação dos poderes (Constituição Federal, artigo 2º; Constituição Estadual, artigo 5º, “caput”).

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

